
GORDILHO, PAVIE E AGUIAR ADVOGADOS 

SCN, ED. BRASÍLIA TRADE CENTER, 13º. AND., S. 1312, BRASÍLIA (DF) BRASIL CEP: 70.711-902 

TEL.: (61)3326-14588, FAX.: (61) 3326-3849, E-MAIL: gpa@gpaadvogados.adv.br; Site: www.gpaadvogados.adv.br  

1 

Exmo. SR. Ministro Roberto Barroso, Dd. Relator da Reclamação n. 10.823 (STF 

– Plenário) 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB e a Associação Nacional dos 

Magistrados do Trabalho – Anamatra, vêm, por seu advogado, nos autos da 

Reclamação n. 10.823, proposta pela UNIÃO em face da decisão do CNJ proferido no 

PP 0005125-61.2009.2.00.0000, oferecer os presentes 

 

Embargos de Declaração 

(CPC, artigo 1.022, I e II e § único, II) 

 

em face da decisão que julgou a reclamação procedente, seja porque há obscuridade 

e contradição, que precisam ser afastadas, seja porque que restaram omitidos pontos 

sobre os quais deveria ter se pronunciado o em. Ministro relator, nos termos e pelos 

fundamentos a seguir demonstrados. 

 

 

Brasília, 27 de julho de 2018. 

 

 

 

 

     P.p.  
       Alberto Pavie Ribeiro 
         (OAB-DF, nº 7.077) 
 
 
 
 
 
(AMB-Anamatra-STF-Rcl-10823-17%-EmbDecl) 
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Pelos embargantes, 

AMB e Anamatra 

_________________ 

 

 

 

Eminente relator, 

 

 

 

I – Omissão: Não houve decisão acolhendo formalmente 

as ora embargantes como interessadas no processo 

(apesar de constar do relatório informação de que 

ofereceram impugnação à reclamação) nem o nome delas 

constou da intimação da decisão. É necessário reconhecer 

a qualidade de interessadas no feito. 

 

A decisão que pôs fim à reclamação, apreciando o seu mérito e julgando procedente o 

pedido da União, não indicou como “partes interessadas” no feito a AMB e Anamatra, 

não apreciou os fundamentos constantes das impugnações por elas 

apresentadas e, finalmente, não constou o nome das entidades quer da autuação 

do processo, quer da intimação da decisão no Diário da Justiça. 

 

Não é só. Em fevereiro de 2012 o advogado das entidades ora embargantes 

peticionou nos autos e formulou pedido para que passasse a constar das intimações 

do processo o nome da sua sociedade de advogados: 

 

“O advogado signatário, na qualidade de procurador da Associação Nacional dos Magistrados 

do Trabalho – Anamatra (impugnação oferecida por meio da petição protocolo n. 72391/2001, 

peça n. 13, de 01.09.2011) e da Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB (impugnação 

oferecida por meio da petição de protocolo n. 9276/2012, peça 19, de 27.02.2012), vem, 

respeitosamente, à presença de V.Exª, requerer, com base no § 1º do art. 272 do CPC/15, que 

passe a constar das intimações o nome da sociedade de advogados que integra, a saber, 

GORDILHO, PAVIE E AGUIAR ADVOGADOS, inscrita no OAB-DF sob o n. 85/87, sob pena de 

ocorrer a nulidade prevista no § 2º do mesmo artigo 272.” 

 

E da decisão de mérito não constou seja o seu nome, seja o da sociedade que 

integra, para fins de intimação.  
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Há, apenas, o registro no relatório da referida decisão, quanto ao oferecimento das 

impugnações de cada qual das entidades. Veja-se: 

 

3. As informações foram prestadas pelo órgão reclamado (doc. 6). O Min. Joaquim Barbosa, 

relator originário do feito, indeferiu o pedido liminar (doc. 9). Para impugnar essa decisão, a União 

interpôs agravo interno (doc. 11). A Procuradoria-Geral da República manifestouse pela 

improcedência do pedido (doc. 12). A Associação dos Magistrados Trabalhistas do Brasil 

(ANAMATRA) e a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) apresentaram impugnação 

ao pedido (docs. 13 e 19). José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza manifestou-se nos 

autos, requerendo que se examinasse a possibilidade de pronto julgamento da matéria (doc. 26). 

 

A ausência do nome das ora embargantes como partes nesse processo, do seu 

advogado, assim como do exame das razões deduzidas nas impugnações oferecidas, 

bem ainda de alguma decisão no “curso do processo” acolhendo, formal e 

expressamente, o ingresso das mesmas no feito, pode sugerir que não tenham sido 

acolhidas. 

 

Há, portanto, d.v., ou omissão (quanto ao exame dos pedidos formulados, de ingresso 

no feito, de exame das razões apresentadas, de inclusão formal no processo e de que 

as intimações fossem feitas) ou contradição (se se admitir que o registro das 

impugnações no relatório seria suficiente para considerar que teriam sido aceitas no 

feito). 

 

Como as ora embargantes pretendem recorrer da decisão de mérito, por meio do 

idôneo recurso de agravo interno, mostra-se necessário, antes, que o eminente 

relator, em sede de decisão monocrática, acolha de forma fundamentada o ingresso 

das ora embargantes no feito, para ficar claro o interesse processual e recursal. 

 

II – O direito de complementar as razões dos embargos de 

declaração (CPC, art. 1.024, § 3º) para adequá-la ao agravo 

interno na hipótese de ser determinada a conversão 

 

Os presentes embargos de declaração estão sendo oferecidos com fundamento na 

existência de omissões que compreendem existir na decisão ora embargada, não 

apenas quanto a presença delas no feito, como, em especial, de fundamento 

autônomo e suficiente que, vindo a ser apreciado e acolhido, poderá levar à 

improcedência da reclamação. 
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No entanto, desejam registrar o direito de serem intimados para infirmar o 

restante da decisão ora embargada, como exige o § 1º do art. 1.021 do CPC/15, 

nos termos do § 3º do art. 1.024 do CPC/15, na hipótese de o suprimento da 

omissão não acarretar o indeferimento da reclamação.  

 

Realmente, diante da omissão da decisão monocrática, somente após o suprimento 

da omissão é que poderão os ora embargantes ter conhecimento dos fundamentos 

que, eventualmente, rejeitarem os fundamentos ainda não apreciados. 

 

Então, somente após o suprimento das omissões é que poderão, eventualmente, os 

ora embargantes interpor o agravo interno previsto no art. 1.021 do CPC e observar a 

exigência contida no § 1º, de infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, 

tal, aliás, como tem observado esse STF: 

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL, NOS TERMOS DO ART. 1.024, § 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS OS FUNDAMENTOS 

SUFICIENTES DA DECISÃO AGRAVADA. CPC/2015, ART. 1.021, § 1º. 1. O Código de Processo 

Civil de 2015 preconiza que cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial (art. 

1.022). 2. Na hipótese de embargos declaratórios contra decisão de relator, o Código legitima seu 

recebimento como agravo interno quando o seu objetivo é reformar a decisão recorrida, e não 

sanar qualquer erro material, omissão, obscuridade ou contradição. 3. Constitui etapa 

necessária nesse procedimento a intimação do embargante para que impugne 

especificamente a decisão recorrida (art. 1.024, § 3º). 4. Não comporta conhecimento o agravo 

interno que não impugna direta e especificamente todos os motivos indicados na decisão 

monocrática de relator (art. 1.021, § 1º). 5. Agravo regimental não conhecido. 

(ARE 895264 ED, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, 2ª Ta. DJ. 30-08-2016) 

 

III – Omissão: A decisão não apreciou os fundamentos 

deduzidos nas impugnações e no parecer da PGR. Deixou 

de observar o inciso IX do § 1º do art. 489 do CPC, d.v. 

 

A leitura da decisão agravada revela que o eminente relator apreciou o pedido 

veiculado pela União na petição inicial da reclamação, porém, sem responder 

qualquer das alegações e fundamentos que foram apresentados pelos impugnantes e 

pela PGR. 

 

Não há, efetivamente, qualquer referência a algum dos fundamentos e argumentos 

que foram apresentados, seja no relatório, seja na fundamentação da decisão. 
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Então, a decisão agravada deixou de observar a exigência contida no inciso IV, do § 

1º do art. 489 do CPC/15, no sentido de que “não se considera fundamentada 

qualquer decisão judicial, ..., que: ...” “não enfrentar todos os argumentos deduzidos 

no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador”. 

 

Não apreciou, por exemplo, a defesa deduzida no capítulo II, no quais as ora 

agravantes sustentaram que “a hipótese não era de declamação, porque não há 

desrespeito à autoridade de qualquer decisão desse eg. STF, mas sim de eventual 

ação para questionar o mérito da decisão do CNJ: 

 

II - A HIPÓTESE NÃO ERA DE RECLAMAÇÃO, PORQUE NÃO HÁ DESRESPEITO À 

AUTORIDADE DE QUALQUER DECISÃO DESSE EG. STF, MAS SIM DE EVENTUAL AÇÃO 

PARA QUESTIONAR O MÉRITO DA DECISÃO DO CNJ 

 

11 Sustenta a União, basicamente, que a decisão do CNJ  --  reconhecendo o direito ao 

"acréscimo de 17%" ao tempo de serviço dos magistrados, previsto no § 3º do artigo 8º da EC n. 

20, por se tratar de norma de transição de efeitos concretos, não teria sido revogada, --  estaria 

afrontando a autoridade da decisão desse eg. STF nos autos da ADI n. 3104. 

 

12. A demonstração cabal do não cabimento da reclamação e igualmente da sua 

improcedência foi dada pelo Procurador Geral da República no parecer que ofereceu, ao qual a 

Anamatra se vê no dever de reafirmar e reproduzir, como se fossem suas as razões. 

 

13 "A reclamação não tem como prosperar" (item 9 do parecer). 

 

14. "Propõe-se debate acerca de efeitos - no tempo - da regra trazida pelo art. 8º, § 3º, da 

EC n. 20/98, que garantiu acréscimo de 17% na contagem de tempo de serviço para fins de 

aposentadoria dos magistrados. Invoca-se como paradigma a decisão proferida na ADI 3.104, 

que, segundo a reclamante, ao julgar improcedente o pedido então formulado, confirmou a 

legitimidade das regras (art. 2º e a expressão 8º do art. 10 da EC 41/03) que revogaram o regime 

de aposentadoria anterior, trazido pela EC n. 20/98. Daí porque inaplicável, segundo o seu 

entendimento, a norma do art. 8º, § 3º, invocada" (item 10 do parecer). 

 

15. "Argumentou a requerente da ação referida (Associação Nacional dos Membros do 

Ministério Público - CONAMP), na ocasião, que a EC n. 20/98 teria estabelecido direitos subjetivos 

que passaram a compor o patrimônio jurídico de seus representados, ainda que não estivessem 

aposentados ou que não cumprissem, à época da promulgação da emenda, os requisitos para a 

própria aposentadoria" (item 11 do parecer). 

 

16. "A Suprema Corte conclui, com base no entendimento de que não existe direito 

adquirido a regime jurídico, que o que fez a EC n. 20/98 foi - após garantir o direito daqueles que 

já houvessem cumprido os requisitos para a aposentadoria, no art. 3º - fixar regras de transição 

para aqueles que ainda não o houvessem feito. Tais normas traziam mera expectativa de direito à 

aqueles que se encontravam na referida situação - sem possibilidade de se aposentar - e por isso 

poderiam ser legitimamente alteradas, como foram pela EC 41/03." (item 12 do parecer) 
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17. "Em outros termos, somente os servidores abrangidos pelo art. 3º poderiam reclamar a 

aplicação do regime pretérito, porque com direito adquirido à aposentadoria naqueles termos. 

Todos os demais haveriam de se submeter aos novos parâmetros, trazidos pela alteração 

constitucional subseqüente. Este o exato sentido e alcance do examinado pela Suprema Corte." 

(item 13 do parecer) 

 

18. "O caso julgado pelo Conselho Nacional de Justiça, embora pudesse 

eventualmente considerar-se abrangido, em tese, pelo fundamento utilizado no julgado do 

Supremo Tribunal Federal - de inexistência de direito adquirido a regime jurídico de aposentadoria 

-, parece trazer questão distinta. É que nada se falou na ADI 3.104, acerca do acréscimo de 

17% garantido pela EC 20/98, mesmo porque ele foi mantido pela EC 41/03 então analisada." 

(item 14 do parecer) 

 

19. "O § 3º do art. 8º da EC 20/98 previu como regra de transição" (item 15 do parecer): 

 

"Art. 8º. (...) § 3º. Na aplicação do disposto no parágrafo anterior, o magistrado ou o 

membro do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de 

serviço exercido até a publicação desta Emenda contado com o acréscimo de dezessete 

por cento." (item 15 do parecer) 

 

20. "A EC 41/03 revogou o artigo em que inserida a norma transcrita, mas fez previsão de 

idêntico conteúdo no preceito que trouxe os novos requisitos para a aposentadoria" (item 

14 do parecer, numerado equivocadamente): 

 

"Art. 2º. (...) § 3º. Na aplicação do disposto no § 2º deste artigo, o magistrado ou membro 

do Ministério Público ou de Tribunal de Contas, se homem, terá o tempo de serviço 

exercício até a data de publicação da Emenda Constitucional n. 20, de 15 de dezembro de 

1998, contado com acréscimo de dezessete por cento, observado o disposto no § 1º deste 

artigo". (item 14 do parecer, numerado equivocadamente) 

 

21. "Mantido o direito ao acréscimo na emenda constitucional impugnada, é correto 

dizer que nem poderia ter havido exame pelo Supremo Tribunal Federal dessa específica 

questão na ADI 3.104, não cabendo, via de conseqüência, em sede de reclamação, a sua 

invocação como paradigma." (item 15 do parecer, numerado equivocadamente) 

 

22. "Dizer que a EC 47/05 não faz previsão do acréscimo e que, por isso, dele não se pode 

beneficiar o magistrado aposentado quando já em vigor a referida emenda é propor discussão que 

não tem espaço em sede de reclamação em que se indica como paradigma julgado que tratou da 

ementa anterior, sem qualquer consideração sobre esse benefício" (item 16 do parecer, numerado 

equivocadamente" 

 

23. "Não se faz qualquer juízo, porque incabível, acerca do direito em si ao acréscimo 

de 17%. Verifica-se, apenas, que dele não cuidou a ação invocada. O que pretende a reclamante 

é utilizar os seus fundamentos e, assim, garantir a aplicação da EC 47/03, não analisada pelo 

STF, sem a concessão do acréscimo" (item 17 do parecer, numerado equivocadamente). 

 

24. Como se pode ver, o Procurador Geral da República demonstrou que, como a própria 

EC n. 41/03 reproduziu a regra de transição que estava contida na EC n. 20/98, que garantia o 

direito ao acréscimo dos 17%, não teria como esse eg. STF ter apreciado a questão em face da 

posterior EC n. 47/03, que, ai sim, deixou-se de reproduzir a regra de transição. 

 

Não apreciou, igualmente, a defesa oferecida, no ponto em que sustentaram que “as 

alterações levadas a efeito pela reforma constitucional do regime previdenciário 
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somente podem ser válidas se observadas as regras de transição nela previstas que 

visaram a garantir uma segurança jurídica mínima aos servidores. 

 

III - AS ALTERAÇÕES LEVADAS A EFEITO PELA REFORMA CONSTITUCIONAL DO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO SOMENTE PODEM SER VÁLIDAS SE OBSERVADAS AS REGRAS DE 

TRANSIÇÃO NELA PREVISTA QUE VISARAM A GARANTIR UMA SEGURANÇA JURÍDICA 

MÍNIMA AOS SERVIDORES 

 

25. Não é só. Na ADI 3.104 a CONAMP não fez impugnação específica e isolada para 

impugnar a regra de transição contida no § 3º do art. 8º da EC n. 41/03. 

 

26. Por essa razão é que o Procurador Geral da República assinalou, com absoluta 

propriedade que "nada se falou na ADI 3.104, acerca do acréscimo de 17% garantido pela EC 

20/98, mesmo porque ele foi mantido pela EC 41/03 então analisada." 

 

27. Poder-se-ia pretender, a partir da decisão proferida na ADI 3104, o conhecimento da 

reclamação com base na tese de que a reclamação também poderia ser conhecida porque a 

decisão reclamada estaria desafiando os fundamentos e motivos contidos na ADI 3104.  

 

28. A leitura do acórdão da ADI 3104, no entanto, desmente essa possibilidade, em razão 

do que foi dito sobre as regras de transição, como se pode ver do seguinte trecho do voto do Min. 

Gilmar Mendes: 

 

"De modo, Senhora Presidente, com essas considerações, permitiria fazer o registro da 

necessidade de começarmos a refletir sobre a insuficiência da teoria do direito adquirido, 

tal como adotamos, tendo em vista critérios de justiça material. 

 

 Até diria que hoje, talvez, devêssemos tratar como categoria geral a segurança jurídica. Aí, 

aparecem as espécies: direito adquirido, ato jurídico perfeito, a coisa julgada e a própria 

idéia de segurança jurídica em sentido estrito, tal como aqui referido. 

 

 Portanto, gostaria de pontuar esses aspectos, porque espero que, amanhã, já não venha 

uma nova emenda fazendo uma nova alteração, em se tratando de cláusula de 

transição, ou que se anime até a mudar outros critérios, consolidando aquilo que 

chamei aqui de uma corrida de obstáculo com obstáculos em movimento. 

 

29. A observação do Min. Gilmar Mendes de que não se poderia admitir, posteriormente, 

outra emenda para mudar os critérios das regras de transição, é a prova de que efetivamente ai 

estaria a segurança jurídica mínima conferida ao servidor alcançado pela reforma constitucional 

do regime previdenciário. 

 

30. Acresce, ainda, que a leitura do voto proferido pelo Conselheiro Marcelo Neves no 

julgamento ocorrido no CNJ observou, rigorosamente, o entendimento desse eg. STF a respeito 

do direito adquirido: 

 

"Ora, em se tratando da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, a qual garantiu o 

acréscimo de 17% de tempo de serviço aos magistrados do sexo masculino, para fins de 

aposentação, observo que a aplicação jurídica do instituto do "direito adquirido", conforme 

manifestado acima, é perfeitamente cabível ao presente caso. 

 

O artigo 8º da EC nº 20/98 configura, exatamente, a proposição normativa que veio dar 

suporte jurídico à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço acrescido de 17% 

aos magistrados que já se encontravam em atividade no momento de sua entrada em 

vigor, e como tal, desde então, este direito já poderia ter sido averbado em suas 
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respectivas anotações funcionais. O que difere a questão posta na ADI nº 3.105 do 

presente caso é que, na primeira, a norma que alterou o sistema de arrecadação 

previdenciária tem por escopo regular relações jurídicas para o futuro, enquanto o disposto 

no art. 8º da EC nº 20/98 produziu seus efeitos imediatamente, pois seu objetivo foi o de 

incidir plenamente sobre situações fáticas já existentes quando de sua entrada em vigor. 

 

2. Analogamente, pode-se concluir que essa espécie normativa que atribuiu o direito aos 

magistrados a acrescerem 17% ao seu tempo de serviço reveste-se de caráter nitidamente 

transitório, assim como as regras contidas no Ato da Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT, e sob esta configuração deve ser interpretada e aplicada. 

 

Com efeito, ainda que não se trate tecnicamente de um dispositivo contido 

topologicamente no ADCT, não há como negar sua natureza transitória, visto que a regra 

contida no § 3º do art. 8º da EC nº 20/98 nada mais fez do que regular uma situação 

específica de determinadas categorias profissionais, buscando equalizar eventuais 

distorções causadas pela reforma. 

 

Norma de caráter transitório, incide em relação às situações para as quais se destina e, em 

seguida, perde a vigência (no sentido de Pontes de Miranda, “Incidência e aplicação da 

lei”, in: Revista da Ordem dos Advogados de Pernambuco, ano I, nº 1, Recife, 1956: não 

pode mais incidir). Pode-se acrescentar que se trata de norma jurídica temporalmente uno-

incidente, ou seja, “regra jurídica para classe de um caso só” (Pontes de Miranda, Tratado 

de Direito Privado, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1974, tomo I, p.8). Daí por que 

não ser relevante disposição “revogatória” ou cláusula restritiva    contida nos textos das 

Emendas Constitucionais supervenientes, que deram continuidade à reforma 

previdenciária. Seu alcance exauriu ao incidir imediatamente aos casos por ela tutelados, 

fazendo o acréscimo de 17% ao tempo de serviço ser incorporado ao patrimônio jurídico 

dos magistrados que se encontravam em efetivo exercício à época.  

 

3. Observe-se que a possibilidade de não acatamento dessa disponibilidade dos 17% 

como categoria de direito adquirido ensejaria seu reconhecimento como mera expectativa 

de direito. Nesse sentido, a balizada doutrina de Pontes de Miranda esclarece que a 

expectativa de direito corresponde “à posição de alguém em que se perfizeram elementos 

de suporte fáctico, de que sairá fato jurídico, produtor de direitos e outros efeitos, porém 

ainda não todos os elementos do suporte fáctico: a regra  jurídica, a cuja incidência 

corresponderia o fato jurídico, ainda não incidiu, porque suporte fáctico ainda não há” 

(Tratado de Direito Privado, 4ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1974, tomo V, p. 291 

– grifo no original). À toda evidência, as disposições da EC nº 20/98, no que tange à 

questão destes autos, incidiram imediatamente, eis que o suporte fático para a produção 

de seus efeitos era, especificamente, a existência de tempo de serviço já cumprido por 

magistrados e membros do Tribunal de Contas e do Ministério Público, aos quais se devem 

acrescer 17%. Portanto, há o suporte fático e há a norma jurídica sobre ele incidindo. 

Somente não ocorrera, à época, a imediata aposentadoria dos agentes públicos, porque 

isto não integrou os requisitos exigidos pela norma constitucional para o aproveitamento da 

disposição equalizadora. Adquiriu-se o direito à percepção do acréscimo, a ser computado 

no momento futuro da aposentação, assim que atingidos os demais requisitos para tanto 

(tempo total de serviço e idade). Quanto a estes últimos é que não se pode invocar o 

direito adquirido, uma vez que, enquanto não se perfizerem, norma posterior poderá vir a 

alterá-los e, caso esta norma traga novas regras de adaptação (transitórias), como a 

presentemente discutida, também tornar-se-ão direitos subjetivos de seus titulares e, assim 

também, tornar-se-ão integrantes de seus respectivos patrimônios jurídicos; inatingíveis, 

como a do caso em tela, por alteração posterior; e assim sucessivamente. 

 

4. Caminhando um pouco além do reconhecimento ao direito adquirido, tem-se que a regra 

do § 3º do art. 8º da EC nº 20/98 traduz a manifestação de um ato jurídico perfeito, que 
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nada mais é do que o próprio fundamento de garantia do direito adquirido. A respeito, 

preleciona DINIZ (1998, pp. 182 ss): 

 

"(...) A segurança do ato jurídico perfeito é um modo de garantir o direito adquirido 

pela proteção que se concede ao seu elemento gerador, pois se a nova norma 

considerasse como inexistente, ou inadequado, ato já consumado sob o amparo da 

norma precedente, o direito adquirido dele decorrente desapareceria por falta de 

fundamento". 

 

E continua: 

 

"(...) Claro está que a garantia do ato jurídico perfeito seria um modo de assegurar o 

direito adquirido, uma vez que o ato jurídico perfeito é um dos elementos geradores 

de direito adquirido e do dever jurídico correlato. Assim sendo, o ato jurídico perfeito 

não poderá ser alcançado por lei posterior, sendo inclusive imunizado contra 

quaisquer requisitos formais exigidos pela nova norma". 

 

Com efeito, o disposto no § 3º do art. 8º da EC nº 20/98 é o ato jurídico perfeito que 

concede legitimidade plena ao direito adquirido de computar 17% ao tempo de 

serviço exercido até sua entrada em vigor, qual seja, a data de 16 de dezembro de 

1998. 

A revogação posterior do artigo 8º da EC nº 20/98 pela EC nº 41/2003 em nada afetou 

o disposto no § 3º do referido artigo, visto se tratar de regra de transição, a qual 

opera efeitos imediatos. É norma de efeitos concretos que, uma vez entrando em vigor, 

atinge instantaneamente seu objetivo e, automaticamente, deixa de produzir qualquer 

efeito jurídico (o exercício do direito e a correspondente aplicação da norma é que ocorrerá 

após a incidência). Nesse sentido, sua revogação não traz qualquer alteração jurídica ou 

fática. 

Por fim, a referida "revogação" foi apenas aparente, permaneceu no plano do significante, 

ou seja, da disposição constitucional, não atingindo a própria norma, pois o art. 2º, § 3º, da 

EC nº 41, manteve esse benefício (o acréscimo do tempo ficto de 17%), dentro do regime 

jurídico por ela estabelecido. 

 

5. Diante do exposto, concluo pela aplicabilidade das disposições do § 3º do art. 8º da 

Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, à contagem de tempo de 

serviço dos magistrados do sexo masculino, incidindo o tempo ficto de 17% (dezessete 

por cento) sobre o tempo de serviço exercido pelo magistrado até a data de 

publicação da referida Emenda. E, tendo em vista que este entendimento deverá ser 

aplicado a todos os magistrados que se encontrem em situação análoga, determino a 

expedição de ofício aos tribunais brasileiros, integrantes do Poder Judiciário, a fim de dar 

conhecimento do presente. 

 

31. A partir dessas considerações o que se pode concluir é que as alterações 

empreendidas na reforma da previdência somente podem ser tidas como válidas se observas as 

regras de transição nela prevista. 

 

Bastava à decisão ora agravada, como se pode ver, ter apreciado de forma 

fundamentada a defesa oferecida pelas ora embargantes, para que tivesse sido 

observada a exigência do inciso IV, do § 1º do art. 489 do CPC. 

 

Como tal exame não ocorreu, está a se impor o acolhimento dos presentes embargos 

(art. 1.022, § único, II) para o fim de proceder ao exame desses fundamentos, d.v. 
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IV – Contradição ou obscuridade: A decisão reconheceu 

que o direito à contagem dos 17% NÃO foi revogado pela 

ED n 41/03, mas julgou a Reclamação procedente para 

cassar a decisão do CNJ que deferiu esse direito. 

 

A decisão ora embargada reconheceu que a EC n. 41/03, ao mesmo tempo em que 

revogou o artigo 8º da EC n. 20/98, reeditou o direito previsto no § 3º do referido artigo 

8º, porém, agora, no § 3º do art. 2º (da EC n. 41/03): 

 

“O art. 2º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 contém regra substancialmente 

idêntica à prevista no art. 8º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 20/1998, então revogado: de 

forma análoga, garantiu-se aos magistrados do sexo masculino o direito de acrescer 17% 

(dezessete por cento) ao tempo de serviço prestado até a publicação da Emenda 

Constitucional nº 20/1998. As diferenças entre os regimes jurídicos estabelecidos pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 dizem respeito: (i) à base de cálculo dos 

proventos, já que, com a edição da Emenda Constitucional nº 41/2003, a redação do art. 40, § 3º, 

da Constituição foi alterada, deixando de prever a garantia da integralidade; e (ii) à forma de 

cálculo dos proventos, porque são distintas as regras previstas no art. 8º, caput e § 1º, da Emenda 

Constitucional nº 20/1998 e no art. 2º, caput e § 1º, da Emenda Constitucional nº 41/2003. Assim, 

os membros da magistratura que passam à inatividade sob o regime previsto no art. 8º, § 

3º, da Emenda Constitucional nº 20/1998 gozam de condições mais vantajosas em relação 

àqueles cujas aposentadorias são regidas pelo art. 2º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 

41/2003. 

 

Ocorre que, após reconhecer que a vantagem prevista no § 3º do art. 8º da EC 20/98 

foi mantida no § 3º do art. 2º da EC n. 41  --  hipótese de direito a “critério de 

contagem de tempo de serviço”  -, a decisão embargada passou a examinar a 

Reclamação sob a ótica do “direito adquirido à aposentadoria”. 

 

Ora, o direito concedido pelo CNJ foi quanto ao “critério de contagem do tempo de 

serviço”, até a publicação da EC n. 20/98. Não tratou de “direito adquirido” ao regime 

jurídico vigente antes da EC 20/98, para que todo o tempo de serviço, inclusive o 

realizado após a EC 20/98, pudesse ser computado com a incidência dos 17% (essa, 

sim, a matéria julgada na ADI n. 3104). 

 

Isso pode ser constatado mediante o cotejo entre a decisão reclamada (que o CNJ 

apontou nas informações) e trecho do voto da relatora da ADI 3104 (no qual esclarece 

o objeto daquela ação pela identificação do pedido formulado): 
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- Trecho do decisão do CNJ (reclamada): 

 

 

 

-Trecho do voto na ADI 3104: 

 

 

 

Há, portanto, com a ressalva do devido respeito, ou uma contradição ou uma 

obscuridade na decisão ora embargada, porque se a premissa da decisão foi de que a 

EC n. 41/03 “manteve” o direito ao “critério de contagem de tempo de serviço” 

realizado até a EC n. 20/98, não poderia, ao examinar a pretensão da reclamação, 

deferi-la sob o fundamento de que não haveria “direito adquirido a regime jurídico”. 

 

Para observar o princípio da congruência entre a fundamentação e a decisão, deveria 

decidir a reclamação sob a ótica do “critério de contagem de tempo de serviço”, já que 

a decisão reclamada, proferida pelo CNJ, deferiu direito pertinente a “critério de 

contagem de tempo de serviço”. 
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V – Contradição: Se a decisão proferida na ADI (que 

impugnou a EC n. 41) reconheceu a “constitucionalidade” 

de todo o art. 2º da EC n. 41 e a decisão embargada 

reconheceu que o direito à contagem dos 17% (prevista 

inicialmente no § 3º do art. 8º da EC 20/98) foi reeditado no 

§ 3º do art. 2º da EC n. 41, então a decisão do CNJ está 

observando a decisão da ADI. 

 

Tanto a PGR no parecer que ofertou, como os interessados e ora embargantes nas 

impugnações que apresentaram, sustentaram e demonstraram que a questão posta 

pela CONAMP na ADI 3104 não envolvia qualquer debate a respeito do direito 

adquirido ao “critério de contagem de tempo” para aposentadoria, previsto no § 3º, do 

art. 8º da EC n. 20  --  apenas dos homens, porque tiveram o tempo mínimo ampliado 

de 30 para 35 anos  -, até porque tal critério fora reeditado no  § 3º do art. 2º da EC n. 

41. 

 

O pedido formulado pela CONAMP que veio a ser apreciado e indeferido por esse eg. 

STF na ADI 3104 era sobre o suposto direito adquirido “de todos” aqueles que haviam 

ingressado no serviço público antes da EC n. 20/98, poderem se aposentar com as 

regras de transitam contidas no art. 2º da EC n. 20/98, que fora revogada pela EC n. 

41/03. 

 

A despeito dessa consideração, o que é certo é que o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade da integralidade do art. 2º da EC n. 41 foi recusado por essa 

Corte no julgamento da ADI n. 3104, sob o fundamento, correto, de que não haveria 

direito adquirido de “todos” os servidores de se aposentaram com as regras de 

transição da EC n. 20/98, porque haviam sido revogadas e, portanto, não havia direito 

adquirido a aquele regime jurídico. 

 

Mas quando se vê que uma das normas de “transição” que estava contida no art. 2º 

da EC n. 20/98  --  a regra prevista no § 3º do art. 2º --   fora reeditada na própria EC 

n. 41/03, não há como negar que a declaração de “constitucionalidade” da 

integralidade do art. 2º da EC n. 41 implica a declaração da “constitucionalidade” do § 

3º do art. 2º da EC n. 41. 
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Então, adotando a mesma lógica da decisão ora embargada  --  que invocou a 

decisão proferida na ADI n. 3104 no sentido de que “não há direito adquirido” a regime 

jurídico  --  haverá a necessidade de se invocar a decisão proferida na ADI n. 3104, no 

ponto em que ela recusou a pecha de inconstitucionalidade de todo o art. 2º da EC n. 

41/03. 

 

E se esse STF, no julgamento da ADI n. 3104 recusou a alegação de 

inconstitucionalidade de todo o art. 2º, é porque reconheceu a “constitucionalidade” 

não apenas do art. 2º, mas igualmente do seu § 3º. 

 

E se a decisão ora embargada reconheceu que a norma contida no § 3º do art. 2º da 

EC n. 41/03 reeditou o direito que estava previsto no § 3º do art. 8º da EC n. 20/98, a 

conclusão necessária é de que esse STF, no julgamento da ADI n. 3104 reconheceu a 

“constitucionalidade” desse direito. 

 

Logo, não há como afirmar que a decisão do CNJ estaria desafiando a autoridade da 

decisão dessa eg. Corte proferida na ADI n. 3104. 

 

Afinal, se essa Corte proclamou a “constitucionalidade” da integralidade do art. 2º da 

EC n. 41/03 e o direito deferido pelo CNJ  --  ainda que afirmando ser o contido no § 

3º do art. 8º da EC n. 20/98  --  foi o direito previsto no § 3º do art. 2º da EC n. 41/03, 

impossível afirmar que a decisão do CNJ estaria desafiando a autoridade da decisão 

proferida na ADI n. 3104, porque também o § 3º do art. 2º da EC n. 41/03 acabou 

sendo declarado “constitucional.” 

 

A decisão ora embargada está, pois, em contradição, na medida em que reconhece 

que essa Corte proclamou a constitucionalidade do art. 2º da EC n. 41/03, bem ainda 

que no § 3º desse art. 2º teria sido reeditado o direito da contagem ficta de 17% de 

tempo para o período trabalhado pelos homens antes da EC n. 20/98, mas julga 

procedente o pedido da reclamação sob o fundamento de que não haveria direito 

adquirido ao direito (a contagem fita de 17% de tempo para o período trabalhado 

pelos homens antes da EC n. 20/98) que foi reeditado pela EC n. 41/03 no § 3º do seu 

art. 2º. 
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VI - Pedido 

 

Inicialmente, demonstrada a omissão, quanto a inexistência de decisão que 

tivesse apreciado e deferido o pedido das ora embargantes, para que fossem 

admitidas no feito como interessadas, requerem o acolhimento dos presentes 

embargos para reconhecer o interesse das mesmas de integrar esse processo, 

inclusive para o fim de poderem recorrer da decisão que julgou procedente a 

reclamação. 

 

Demonstrada, por sua vez, a omissão quanto ao exame dos argumentos/fundamentos 

deduzidos nas defesas que foram apresentadas pelas impugnantes e ora 

embargantes, de sorte a configurar a inobservância do inciso IV, do § 1º do art. 489, 

do CPC/15, requerem sejam os embargos de declaração acolhidos para o fim de 

serem apreciados os argumentos/fundamentos apresentados pelas ora embargantes 

nas impugnações que ofereceram. 

 

Demonstrada, igualmente, a obscuridade e contradição da decisão ora embargada, 

quanto ao exame do mérito das questões postas pelas interessadas em suas 

manifestações, requerem as interessadas e ora embargantes que V.Exa, eminente 

Ministro relator, julgue esses embargos de declaração por meio de decisão 

monocrática (§ 2º do art. 1.024 do CPC/15) e, ao assim fazer, os acolha com efeitos 

infringentes, para o fim de julgar a reclamação improcedente, mantendo integra a 

decisão do CNJ reclamada. 

 

Entendendo, porém, V.Exa., o eminente Ministro relator, de rejeitar esses embargos 

de declaração e de conhece-los como agravo interno, requerem as interessadas e ora 

embargantes, lhes seja deferido o prazo de 5 dias previstos no § 3º do art. 1.024 do 

CPC/15, para poderem complementar as razões recursais de modo a ajustar essa 

petição às exigências do art. 1.021, § 1º do CPC/15. 

Brasília, 27 de julho de 2018. 

 

 

     P.p.  
       Alberto Pavie Ribeiro 
         (OAB-DF, nº 7.077) 
(AMB-Anamatra-STF-Rcl-10823-17%-EmbDecl) 
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